
  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO 

Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, CEP: 49.100-000, CNPJ: 13.128.855/0001-44, São Cristóvão/SE 
Página 1 

 

 

CONTRATO Nº 09/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SÃO 

CRISTÓVÃO/SE, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA RICARDO MARQUES ALVES –

ME, DECORRENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 05/2021. 

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da 

PREEFITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ: 

13.414.982/0001-00, localizada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, 

São Cristóvão/SE, CEP 49.100-000, por seu Prefeito Municipal o Sr. Marcos Antônio de 

Azevedo Santana, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, portador 

da Carteira de Identidade nº 390.813 SSP/SE e CNPF/MF nº 171.332.895-04, doravante 

denominada, CONTRATANTE, e a Empresa RICARDO MARQUES ALVES, localizada na Rua 

Maestro Porfírio Trindade,  n° 441, Bairro Jardim Maria Trindade,  município São Roque/SP, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 15.053.338/0001-89, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. Ricardo Marques Alves , CPF nº. 

278.549.428-89, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, de acordo 

com as disposições regulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, 

mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material permanente e material 

consumo (esportivo e uniformes), para a implantação do Projeto Esporte e Lazer 

das Cidades (PELC) no município de São Cristóvão, conforme Convênio nº 

880232/2018, da Proposta 096160/2017 oriundo do Contrato 58.009458/2018-41-

Ministério da Cidadania,  em atendimento as necessidades desta Prefeitura por 

intermédio da Secretaria de Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivado 

no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contrato o valor 

total de R$ 18.512,60 (dezoito mil, quinhentos e doze reais e sessenta centavos). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT  V. TOTAL  

2 

BOLA DE 
FUTEBOL, de 
campo com 32 
gomos, costurada a 
mão, fabricada em 
microfibra, pesa 

UND 28 MAGUSSY R$60,00 R$1.680,00 
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entre 410-450 g 
com miolo slip 
system- removível e 
lubrificado 

3 

BOLA DE 
HANDEBOL, 
profissional, 
tamanho H1L, H2L e 
H3L, costurada, com 
32 gomos 
confeccionada no pu 

UND 20 MAGUSSY R$50,00 R$1.000,00 

4 

BOLA DE FUTSAL, 

com 32 gomos, 
costurada a mão, 
confeccionada em 
pu, peso entre 410-
440, com miolo split 
system – removível 
e lubrificado 

UND 10 MAGUSSY R$45,94 R$459,40 

5 

BOMBA DE AR com 
tecnologia Double 
action composição 
tubo: Haste: 
acrilato nitrílica 
butadieno estireto t. 
handle: 
polipropilano, 
fechos: acrilato t. 
handle: 
polipropilano, 
fechos, acrilato 
nitrílica butadieno 
estireto. 

UND 8 DUPLA R$16,00 R$128,00 

6 
BAMBOLÊ/ARCO 
80 cm 

UND 70 PANGUE R$3,00 R$210,00 

7 

REDE PARA 
FUTEBOL DE 
CAMPO, 
confeccionada em 
fio 4 mmde 
polipropileno (seda), 
com proteção uv e 
dimensões oficiais 
com medida de 7,32 
por 2,44 altura. 

PAR 10 
F4 

MASTER 
R$400,00 R$4.000,00 

8 

REDE PARA 
FUTSAL, 
confeccionada com 
fio 4 mm de 
polipropileno (seda, 
com proteção uv e 
dimensões oficiais 
com medida de 3,20 
por 2,10 m de 
altura 

PAR 4 
F4 

MASTER 
R$170,00 R$680,00 

11 

PLACAR MANUAL 
com marcação de 7 
sets e 31 pontos 
confeccionado em 
PVC rígido, possui 
sistema articulado 
para facilitar o 
transporte, peso 
aproximado 942G 
dimensões 

aproximadas 
21x39x19cm 

UND 8 HYPER R$230,00 R$1.840,00 

12 CARTÃO KIT 8 PANGUE R$11,70 R$93,60 



  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO 

Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, CEP: 49.100-000, CNPJ: 13.128.855/0001-44, São Cristóvão/SE 
Página 3 

 

 

ARBITRAGEM, 
feito em material 
flexível, com 3 
peças coloridas, que 
trazem espaço para 
anotações na parte 
de traz incluindo 01 
cartão vermelho, 01 
cartão amarelo de 
PVC, dimensões 
7,5x10,5 cm. 

13 

COLCHONETE feito 
em nylon reforçado 
e espuma com 
densidade 23, 
dimensões 
aproximadas 100cm 
x 50cm x 3cm 

UND 120 PANGUE R$40,00 R$4.800,00 

14 
CORDA DE SEDA 
poliéster trançada 
10mm x 8 metros. 

UND 16 
RIOMAR 

SEDA 
R$20,00 R$320,00 

15 
CORDA ELÁSTICA, 
com 8 metros. 

UND 72 PANGUE 8 R$ 18,00 R$1.296,00 

16 

CONE PLÁSTICO 
flexível 23cm para 
treinamento e 
condicionamento 
físico. Composição: 
plástica altura 23cm 
diâmetro de base 
14,5cm. 

UND 80 UP 23 CM R$5,07 R$405,60 

17 

POSTE DE VÔLEI 
para vôlei de quadra 
com tubo de 3 

polegadas e parede 
de 1,5mm 

PAR 2 AZUL OFF R$800,00 R$1.600,00 

 

§1° - Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados, conforme 

as necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura 

correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) Certidão do 

FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; c) Divida Ativa da 

União; e d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias. 

 

§2° Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 

30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

, 

§3° Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 

prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

 

§4° O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem 

bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome e 

os dados da conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor 

para que seja efetivado o pagamento/crédito. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até  31 de dezembro de 

2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. Os produtos objeto deste Contrato serão entregues em local designado pela Secretaria 

Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela 

mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da solicitação. 

 

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 

contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo 

contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 

2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 

Órgão 

Unidade 

Orçament

ária 

Ação ou  

Projeto 

Atividade 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

02000 02057 1143 33903000/44905200 15100000/15300000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

 Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, 

encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do 

edital e seus anexos, do contrato e das demais cominações legais. 

 

 Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme 

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de 

Referência, quando solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de recebimento da Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela 

CONTRATANTE e enviada através de endereço eletrônico. 

 

 A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela 

CONTRATANTE. 

 

 Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de 

defeito ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de 
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qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias 

contados da sua notificação. 

 

 Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da 

CONTRATANTE quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos 

fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 

  

 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter 

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

  

 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, 

no todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão. 

 

 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido 

pela administração. 

  

 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

 

 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de 

recursos humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 

desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de 

qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, 

independente dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução 

contratual, adotados pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecido na forma do preceituado no § 1º do Art. 65, da 

Lei Federal 8.666/93, tomando-se por base o valor contratual. 

 

 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

 

 

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
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 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de 

Empenho (Ordem de Compra). 

 

 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 

justificará de imediato. 

 

 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações 

constantes do Termo de Referência. 

 

 Designar servidores da Secretaria de Esporte e Lazer para acompanhar o fornecimento 

dos produtos. 

 

 Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

 

 Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos. A data e horário 

para entrega das mercadorias devera o ser agendados previamente com o Setor de 

Material e Patrimônio através do endereço: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal 

de São Cristóvão, Largo São Francisco, São Cristóvão/SE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, 

sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

 

I - Advertência. 

II - Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

decorridos, uma vez comunicada oficialmente. 

III -  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da comunicação oficial. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste 

município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que: 

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 

II - Não mantiver a proposta injustificadamente. 

III - Comportar-se de modo idôneo. 

IV - Fazer declaração falsa. 

V - Cometer fraude fiscal. 

VI - Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

8.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior. 

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 7.2, a 

licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e 

impedimento de contratar com a Administração Pública deste município, e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública poderão ser 

aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

8.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e 

Serviços do município de São Cristóvão e no caso de suspensão de licitar, o licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital e no Contrato das combinações legais. 

8.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de 

Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da 

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na 

forma do art. 79 da mesma Lei. 

 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
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regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do 

mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 

RESCISÃO. 

 

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, 

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 

artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

 

11.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. 05/2021 que, simultaneamente: 

 

 constam do Processo Administrativo que a originou; 

 não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 

 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, 

§2º, II da lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidor deste 

Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
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§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 

do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 

do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

São Cristóvão/SE, 05 de março de 2021. 

               

 

________________________________ 

Marcos Antônio de Azevedo Santana 

Prefeito 

CONTRATANTE                                      

 

 

________________________________ 

Ricardo Marques Alves 

RICARDO MARQUES ALVES -ME  
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 

 
 


